



Indicação nº 184 , de 2002

Considerando que compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população;

Considerando que no Município de Olímpia, o conjunto habitacional Tropical II,  recentemente inaugurado, encontra-se plenamente habitado, mas carece de algumas instalações e  benfeitorias, dentre elas a construção de uma Creche Infantil;

Considerando que a referida creche viria atender às famílias ali existentes, facilitando a locomoção das crianças e  dando maior tranqüilidade aos  pais para desenvolverem suas vidas profissionais;

Considerando que a construção e implantação de uma creche no supracitado Conjunto Habitacional   viria de encontro aos interesses da comunidade local, dando maior conforto às crianças que necessitam desse serviço e solucionando efetivamente o problema, apresentamos a presente proposição:
Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, estudos no sentido de viabilizar a construção e implantação de uma Creche no Conjunto Habitacional Tropical II, no Município de Olímpia.

Sala das Sessões, em 

Deputado RODRIGO GARCIA
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